
OFICINA N.SRA DO LIVRAMENTO 
CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 
Rua Severino Olinto Campos nº 387, Centro 
Livramento — Paraíba 
CNPJ Nº:41.477.451/0001-00 —Ins. Estadual nº 16.395.005-9 
Telefone para contato: (83) 99831-9063 
E-mail: clodoaldo20souza@hotmail.com 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA HABILITAÇÃO DE OUTREM 

ILUSTRÍSSIMO) SENHOR PREGOEIRO 
MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO - ESTADO DA PARAÍBA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2023 

A empresa CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.477.451/0001-00, sediada na 

Rua Severino Olinto Campos nº 387, Centro, Livramento, Estado da Paraíba, CEP: 58.690-000, telefone de 

contato: (83) 99831-9063, endereço de e-mail: clodoaldo20souza@hotmail.com, neste ato representada 

por seu representante legal, Sr. Clodoaldo Souza Ledo Correia, brasileiro, casado, empresário, portador do 

CPF nº 075.733.694-92 e do RG nº 3598072— SSP/PB, residente na Rua Severino Olinto Campos, S/N, 

Centro, Livramento, Estado da Paraíba, tempestivamente, vem, com fulcro no Art. 4, Inciso XVIII, da Lei 

10.520/02, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra a decisão deste Ilustríssimo Sr. Pregoeiro que julgou habilitada a licitante 50.730.553 JAILDES 

TORRES VILAR - CNPJ: 50.730.553/0001-78, apresentando no articulado as razões de sua irresignação. 

I.FATOS SUBJACENTES: 

Acudindo ao chamamento dessa municipalidade para o certame licitacional susografado, a recorrente, dele 

veio participar. 

Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, o Sr. Pregoeiro culminou por 

julgar habilitada a empresa 50.730.553 JAILDES TORRES VILAR - CNPJ: 50.730.553/0001-78, ao arrepio das 

normas edilalícias. 

II. DAS RAZÕES DA REFORMA: 

De acordo com o instrumento convocatório da licitação em apreço, ficou estabelecido como exigência 

editalícia constante no item "9.2.2", que as licitantes deveriam apresentar: 
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9.2.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, relativo à sede do licitante. 

Ficou portanto consignado, que as licitantes deveriam apresentar a Ficha de Inscrição de Contribuintes do 

estado sede da licitante e/ou a Ficha de Inscrição de Contribuintes do município sede da licitante. 

Nesta exigência, ainda há inclusive tolerância quanto a "FIC municipal, já que determinados municípios 

(sobretudo os de menor porte) não dispõe deste documento, e nestes casos, é aceitável a apresentação do 

Alvará de Localização e Funcionamento, já que o mesmo, apresenta o número de inscrição municipal da 

empresa. 

Com isso, analisando a habilitação da proponente 50.730.553 JAILDES TORRES VILAR - CNPJ: 

50.730.553/0001-78, percebemos que a mesma não apresentou qualquer um dos documentos 

supracitados. 

Em consulta realizada no portal eletrônico da Receita Federal (conforme imagem abaixo), percebe-se que a 

licitante possui como atividade secundária, o comércio a varejo de peças e acessórios para veículos, e 

portanto, ela possui inscrição estadual: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Em consulta realizada junto ao portal eletrônico da Receita Estadual (do estado da Paraíba), a empresa 

encontra-se cadastrada sob o nº 16.465.955-2, e portanto, possui FIC estadual totalmente ativo e 

disponível para consulta de qualquer interessado (conforme imagem abaixo): 
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Fica totalmente claro que ocorreu um lapso por parte da empresa, deixando de apresentar o documento 

junto aos seus documentos de habilitação ao certame. 

O Ilustríssimo Sr. Pregoeiro, sem maiores considerações, acabou por habilitar a empresa, não levando em 

consideração a observação feita por nosso representante no momento da sessão, conforme consta em ata. 
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É sabido de todos que a prova do cumprimento de toda e qualquer exigência editalícia deve ocorrer na 

época oportuna, não podendo relegar-se para o futuro a apresentação de documento que deveria integrar 
o envelope pertinente à habilitação. 

Aliás, o § 3°, do art. 43, da Lei n° 8666/93, deixa patente a impossibilidade de ser incluído documento 
posteriormente à fase apropriada. 

De outra parte, a conduta voltada à aceitação de apresentação de documento de forma extemporânea 

viola o princípio da isonomia que deve presidir todo e qualquer procedimento licitatório (art. 3°, da Lei n° 

8666/93). 

111. DOS PEDIDOS: 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente 

recurso, com efeito para que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a 

empresa 50.730.553 JAILDES TORRES VILAR - CNPJ: 50.730.553/0001-78, inabilitada para prosseguir no 

pleito. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que o Ilustríssimo Sr. Pregoeiro reconsidere sua 

decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à 

autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o 

disposto no § 3° do mesmo artigo. 

Nestes Termos, espera Deferimento. 

Livramento - PB, 31 de Julho de 2023. 

CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 
CPF: 075.733.694-92 

RG: 3598071- SSP/PB 
Sócio Administrador 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 

07573369492 

CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
de parcial de bens, natural de cidade de Campina Grande-Pb, nascido no dia 08106!1989 
portador da Carteira de identidade RG:3598072, CPF: 075.731694-92, residente 
domiciliado na Rua Severino Olinto Campos, SN, Centro, Livramento - PB , CEP 58.690-
000.Titular da empresa Individual CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 
07573369492 ,com sede na Rua Severino Olinto Campos, SN, Centro, sob o CEP: 
58.690.000, Livramento-PB, registrada na junta comercial do estado da Paraíba sob NIRE 
25802767886 e CNPJ 41.477.451;0001-00, resolve alterar sua inscrição de empresário 
Individual mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA I: NOME EMPRESARIAL - O empresário Individual resolve neste ato 
alterar o seu nome empresarial, que passará a ser CLODOALDO SOUZA LEDO 
CORREIA. 

CLAUSULA II: DO CAPITAL - O capital da empresa individual, no valor de RS 
9.000,00 (Nove mil reais) totalmente integralizado, fica elevado para RS 
50.000,00(Cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente e legal do pais. 

Parágrafo Único: O aumento ocorre em virtude da integralização em moeda corrente no 
presente ato de RS 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) CLODOALDO SOUZA LEDO 
CORREIA. 

CLAUSULA III: DO ENDEREÇO - O empresário individual terá sua sede no seguinte 
endereço: Rua Severino Olinto Campos, 387, Centro, Livramento - PB , CEP 58.690-000. 

CLAUSULA IV - Tendo em vista a modificação ora ajustada consolida-se sua inscrição 
de Empresário Individual. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 

CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA, brasileiro, casado, natural de cidade de 
Campina Grande -Pb, nascido no dia 08106/1989 portador da Carteira de identidade RG: 
359807?, CPF: 075.733.694-92, residente domiciliado na Rua Severino Olinto 
Campos,SN. Centro, Livramento-PB, CEP 58.690-000. 

Titular da empresa Individual CLODOALDO SO!. ZA LEDO CORREIA, com sede na 
Rua Severino Olinto Campos, 387, Centro, sob o CEP: 58.690.000. Livramento-PB, 
registrada na junta comercial do estado da Paraíba sob NIRE 25802767886 e CNPJ 
41.477.451/0001-00 Resolve consolidar sua inscrição de empresário individual mediante a 
seguinte clausula: 

CLAUSULA I- NO NOME EMPRESARIAL (art. 968, 11, CC) 
O empresário individual adota como nome empresarial a firma CLODOALDO SOUZA 
LEDO CORREIA, e usara a expressão OFICINA N. SRA DO LIVRAMENTO, como 
nome fantasia. 

CLÁUSUI.A 11 - DO CAPITAL (art. 965, III, CC) 
O capital será de RS 50.000,00 (Cinquenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, da seguinte forma: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em moeda corrente do 
país. 

CLAUSULA III - DA SEDE (art. 968, 11, CC) 
O empresário individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Severino Olinto Campos, 
387. Centro, sob o CEP: 58.690.000, livramento-PB 

CLAUSULA IV- DO OBJETIVO SOCIAL 

O empresário individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

Parágrafo Único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (exercida) a 
atividade COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES; Comércio varejista de lubrificantes: Serviços de 
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores: Serviços de usinagem. tornearia 
e solda: Manutenção e reparação de tratores agrícolas: Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores 

E exercerá as seguintes atividades: 
CNAE N 45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES:, 47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes: 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores: 25.39-
0-01 - Serviços de usinagem. tornearia e solda: 33.14-7-12 - Manutenção e reparação de 
tratores agrícolas: 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores. 
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CLAUSULAV- DECLARAÇÃO DE DESEMPENDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
(art. 37, I I. Lei n28. 934. de 1984) O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive 
que sendo verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto aposte no 
artigo 299 do Código Penal no estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possui outro registro como empresário individual no pais. 

CLÁUSULA VI-DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 5). III. 
F. Dcc. 1800/96. 
A Empresa iniciou suas atividades na data de arquivamento deste ato na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VII DO ENQUADRAMENTO (art. 3, 1, LC 123!2006) 
O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006• e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no S do art. 3° da mencionada lei. 

E desse modo, assina o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na junta comercial do estado da Paraíba. 

Livramento, 23 de Dezemhro dc 2022. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 010935, 
registrado em 12/07/2013, inscrito no CPF n°06122102431, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo 
das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06122102431 010935 ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

1~ 
JIJCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2023 09:22 SOB N° 20221360425. 

PROTOCOLO: 221360425 DE 06/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300298247. CNPJ DA SEDE: 41477451000100. 

MIRE: 25802767886. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/12/2022. 

CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 

MARIA DE FATD01 VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

nrw. redeein.pb. gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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